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Das Diretrizes Gerais 

Art. 3°. As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas por funções, subfunções, programas, atividades, projetos, operações 
especiais, de acordo com as codificações do Lei do Plano Plurianual relativo ao 
período 2018-2021. 

Art. 4°. O orçamento fiscal discriminará a despesa, no mínimo, por 
elemento de despesa, conforme art. 15 da Lei n° 4.320/64. 

Art. 5°. O orçamento fiscal compreenderá a programação dos 
Poderes do Município. 

Art. 6°. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo 
encaminhará à Câmara Municipal será constituído de: 

1- texto da lei; 
II - documentos referenciados nos artigos 2° e 22 cia Lei n° 

4.320/1964; 

III - quadros orçamentários consolidados; 
IV - anexo do orçamento fiscal, discriminando a receita e a despesa 

na forma definida nesta Lei; 
V - demonstrativos e documentos previstos no art. 5° da Lei 

- Complementar n° 101/2000; 

Parágrafo único. Acompanharão a proposta orçamentária, além dos 
demonstrativos exigidos pela legislação em vigor, definidos no caput, os seguintes 
demonstrativos: 

I - Demonstrativo da receita corrente líquida, de acordo com o art. 2° 
, inciso IV da Lei Complementar n° 101/2000; 

II - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e no ensino fundamental, para fins do atendimento do 
disposto no art. 212 da Constituição da República e no art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; 

III - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDEB — 
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Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
profissionais da Educação, para fins do atendimento ao art. 60 do ADCT, com as 
alterações introduzidas pela Emenda Constitucional n° 53/2006 e respectiva Lei n° 
11.494/2007; 

IV - Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e 
serviços públicos de saúde, para fins do atendimento ao disposto na Emenda 
Constitucional n° 29/2000; 

V - demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento 
do disposto no art. 169 da Constituição da República e na Lei Complementar n° 
101/2000. 

Art. 7°. A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do 
projeto de lei orçamentária de 2018, serão elaboradas a valores correntes do 
exercício de 2017, projetados para o exercício a que se refere. 

Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa 
da margem de expansão das despesas, considerando os acréscimos de receita 
resultantes do crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que 
implicam aumento da base de cálculo, bem como de alterações na legislação 
tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado primário e 
nominal estabelecidas nesta Lei. 

Art. 8°. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder 
Legislativo, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de sua 
proposta orçamentária, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

Parágrafo único. As entidades da Administração Indireta e o Poder 

Legislativo, se for o caso, encaminharão ao Setor de Contabilidade do Poder 

Executivo, até 15 dias antes do prazo definido no caput, os estudos e as estimativas 

de suas receitas orçamentárias para o exercício subsequente e as respectivas 

memórias de cálculo, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária. 

Art. 9°. O Poder Legislativo e Administração Indireta encaminharão ao 

,,:c() de Contabilidade do Poder Executivo, até 30 de julho de 2017, suas respectivas 
propostas orçamentárias, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária. 


